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PREFEITURA DE 
ALFREDO CHAVES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO . 

ETO DE LEI ORDINARIA No 001/2019 

Ementa: DispOe sobre a revisão/reposiçao 
salarial nos vencimentos dos Membros do 
Executivo Municipal e dos Servidores 
Municipais da Administração Direta e Indireta 
da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves e 
dá outras providéncias. 

O PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES, ESTADO DO 

ESPiRITO SANTO, faz saber que a PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

aprovou e a Chefe do Fader Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica concedida a revisaolreposiçao anual, no percentual de 461% (quatro 

vIrgula sessenta e urn por cento), nos vencimentos dos Membros do Executivo 

Municipal, Secretários Municipais e Servidores Municipais da Administraçao Direta e 

Indireta do Municipio de Alfredo Chaves, considerando a revisão geral anual, 

disposta no artigo 37, X, da Carta Magna, a necessidade de preservaçao do poder 

aquisitivo do Servidor e a Decreto Presidencial no 9.661/2019. 

Paragrafo Unico. 0 Indice de reposicao apresentado foi calculado a partir da 

variacao do salário minima apurado e publicado através do Decreto Presidencial no 

9.661 de 01 dejaneirode20l9. 

Art. 2 0  Os servidores do magisterlo não aproveitam a reposiçao salarial prevista no 

art. 1° desta Lei, em virtude do reajuste/reposicao dessa classe estar sendo 

pleiteado em leg islaçao especIfica. 

Art. 30  As despesas decorrentes da implantacao da perante Lei correrão a conta das 

dotacOes orçamentárias prôprias, consignadas no orcamento vigente. 
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em vigor na data de sua publicaçao, revogando as disposicOes 

em contrário e retroagindo seus efeitos ao dia 01 dejaneiro de 2019. 

Alfredo Chaves,08 d ja iro de 2019. 

FER 	 RAL AYETTE 

PREFEITO UNICIPAL 
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DEcLARAçA0 

Em consonância corn o art. 14, da Lei Cornplementar Federal N°. 101/2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, declaro que a Projeto de Lei Ordinãria n° 01/2019, que 

"Dispäe sobre a revisäo/reposiçäo salarial nos vencimentos dos Membros do 

Executivo Municipal e dos Servidores Municipais da Administraçäo Direta e 

Indireta da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves e dá outras providências", 

tern adequaçao orcamentaria e financeira corn a Lei Orcamentaria anual, 

compatibilidade corn o Piano Plurianual e corn a Lei de Diretrizes Orçamentaria. 

Alfredo Chaves (ES), 08 de janeiro de 2019. 

FE 	 LA FAYETTE 
PREFEIT MUNICIPAL 
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DF1PACTO ORçAMENTARIO-FINANCEIRO NO EXERC1CIO _ L 2017 E NOS DOIS SUBSEQUENTES, CONFORME 0 ART. 14 DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL N°. 101/2000, LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL. 

Projeto de Lei Ordinãria NO 001/2019, que "DispOe sobre a revisão/reposicão 
salarial nos vencimentos dos Membros do Executivo Municipal e dos 
Servidores Municipais da Administracão Direta e Indireta da Prefeitura 
Municipal de Alfredo Chaves e dá outras providências", terá os seus 
impactos suportados pelo orçamento-financeiro corn base nas seguintes 
informacOes: 

A Lei N°. 652/2018, de 19 de junho de 2018, Lei de Diretrizes Orçarnentárias 
para o exercicio de 2019, estabelece a projecao de crescimento real e nominal 
da arrecadacao municipal, conforme segue. 

Crescimento Nominal e Real Projetados - 2019/2021  

ANO lnflação Crescimento Crescimento 
Real Nominal/Valores 

Constantes. 

2019 4,25% 2,63% 1,0425% 
2020 4,56% 2,50% 1,0848% 

2021 4,40% 2,47% 1,1283% 

As projecOes de inflacao, crescimento real e crescirnento nominal seguem as 
perspectivas de comportamento contempladas na Lei de Diretrizes 
Orcamentarias no 652, de 19 de junho de 2018. 

Para a elevaçao da arrecadacao fiscal para o ano corrente e Os dois 
subsequentes, serão observados os efeitos da alteraçao da legislaçao 
tributária, as incentivos fiscais autorizados, considerando as efeitos das 
alteraçOes na legislaçao, na variacao do Indice do precos, no crescimento 
econOmico e de qualquer outro fator relevante, bern como a ampliacao da base 
de calculo dos tributos. 

Insta salientar que, algumas medidas planejadas para proporcionar urn 
crescirnento da receita ja estão em curso e outras deverão ser adotadas, dentre 
as quais destacamos: 
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go Cadastro Imobiliário, visando alcancar imóveis não 

!7u que a efado presentem situaçao diversa da constante nos registros 
municipais; 

II - PolIticas de incentivo a instalacao de empresas que reaUzem negocios 
compatIveis corn a poItica de desenvolvimento do municIpio; e 

III - Cobrança da Divida Ativa; e 

IV - Atualização da Legislacao Tributãria Municipal 

As metas do planejamento e o fiel cumprirnento da Legislaçao possibilitarao a 

adocao da med ida proposta no Projeto de Lei em tela. 

Alfredo Chaves (ES), 08 de janeiro de 2019. 

LAFAYETTE 
 


